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Art. 19 - A presente Resolução iªegulamenta os aspectos de organ-i-
zação e Mion-auento do Form do Nordeste, omplenentando a Resolução n? 03/aman—II, de os de março de 1933, alterada pela Resolução n? OBIŒNSUNI, de os
de abril de 1983, a que se integra.

Art. 29 — 0 Form do Noardeste, expressão de ação político-cultªral da Universidade, incorpora—se ãs atividades regulares da Instituição, omg
timindOrse um espaço pemanente de estudo interdisciplinar e de debate siste—
mático, com a inplícita posição crítica necessária 5. análise cîmtïfîœ da "

/\ questão regional.
Art. 39—0Fonmterãooormso deespeciaJistas de diferentes

áreas do mm, convocados entre cientistas , professores,, técnicos gg
mais, líderes políticos, religiosos, cammítãrios, sindicais, empresa-
riais, persolanídades que, pela sua experiência e saber científico, possam trª
ZED contriições ã …Se da m'oblerätîca de nºansfomação da zeaJidade
regional.' PWoâúco-AsremiõesdofonmsexãowesididaspeloRei
tor e, na sua ausêncîa ou inpedjmento, pelo seu substituto legal,

Art. uQ-ÃCanissãodeCoordexnção, deque‘tmtaoart. 39daR_ç_
solução 03/CŒISUNI/83, empate:a) elaborarocaemãriomualdeativídadesdormeotarãxio

. __ dos respectivos eventos;
""/”b) formlar as noivas disciplinares dessas atividades;

o) aomparharodeserwolvin'íento dos usbaJhos enreaïüzaçäo nos



CONI'.RESOIUÇÃO GB/CONSUNI/BB ' " " 02.

d) opinar sobre a escolha e qualificação de comidados a penici—
parem das pmgºanações do Fonnn;

e) resolver os casos mdssos no presente Regulamento.
Art. 59 - A Comissão de Coordenação, ao elaborar o Calmdãrio Ang

al de Atìvìdades do Forum, segundo as técnicas e procedimentos adequados , pode
rã organizar santuários, painéis, mesas-redondas, cursos, sîmp'ôsîos, conferên—
'c1as.

Art. 59 - Dentre os eventos previstos no Calendãrio Amal do 33
_ru_1_1_, insere-se a realização de Seminário sobre tema emergente de interesse rg
gional, de cujas sessões participarão convidados especiais qualificados , pela
sua atuação, na forma do regulamento especiiico do encontro.

Parágrafo único - Ã Comissão de Coordernção deberá a organização,
seleção e definição do temãrio , formalização dos procedimentos operacionais e
medidas relacionadas com a prepajaçãose ¿for o caso, do "documento básico" do
Sem'nârio . .

Art. 79 - A Comissão de Coordenação tex—à“ um presidente, eleito pg
los seus implantes, can mandato de 02 (dois) anos, a ele'canpetindo:

a) coordenar o planejamento e acompamar a execução das atividahs
programadas no âmbito do Forum ', |

- b) suhneter ã aprovação do:-Reitor, até 30 de março de cada ano,as
‘ atividades anuais do golfing '

e) encaminhar ã apreciação do Reitor o none dos especialistas coª
vidados a participarem das atividades dom;

d) promver ampla divulgação dos eventos WS e conclusões
_ dos trabalhos realizados pelom

Art. 89 - O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua
aprovação pelo Conselho lhúversitãrio , revogadas as disposições em contrário .

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 09 de
maio de 1983. \

__ %s.-A,Prof. Jose Ane eta amanda BannatoVice—Reitor, no exercícioda Reitoria
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